
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBd~ 
ESTADO DA BAHIA 

LEI Nº 655 / 2002 

DENOMINA VIA PÚBLICA NA SEIDE DO 
MUNICÍPIO DE PIRITIBA E DÁ OUTRAS 

A ..••.• .--.. ...•.......•. ~ .. ·-,.. 
l""KUY J.UCl'll\-.lA:,. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIRillBA, Estado 
da Bahia, 

PIRillBA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° - Fica denominada RUA MÁRIO DE 

SENA LIMA a atual Rua 7 de Abril, situada na Cidade de Piritiba, Estado da 
Bahia. 

A ,..a. '")O r:::-~- 1 -: --~----' -- • ·=--- -- . .J-~- ...1€ ru ••• "- - - L::,Lel LC:I C:1 IU or d C:111 v1yu1 l ld l.JOLO U 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

setembro de 2002. 
Gabinete d~efeito Municipal de Piritiba, 30 de 

O~EIROLIMA 
PREFEITO 
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